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ERRATA de Portaria nº 
205/2022 

 
Face ao erro material na 
Portaria 205/202 
publicada na EDIÇÃO Nº 
104º-EXTRA de 22 de 
dezembro de 2022, página 
02,  , deste Diário Oficial 
Eletrônico. 
 
Onde lê-se: 
 
Empresa: MICHELY 
MATIAS DE CARVALHO 
FREITAS – VIPTCON CNPJ 
44.886.531/0001-07 
 
Leia-se: 
 
Empresa: THIAGO 
PEREIRA NUNES (TH 
PINTURAS REFORMAS E 
MANUTEÇÃO) – CNPJ 
40.375.082/0001-73 
 

 
 
PORTARIA Nº 205 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no  uso   de 
suas   atribuições legais. 
 
 
 
 RESOLVE:  
 

Com vistas ao 
cumprimento do Artigo 67 
da Lei 8.666/93, designar a 
servidora Jaqueline 
Carvalho das Flores, 
Auxiliar Administrativo, 
matrícula 
01.3111.03/00030, para 
acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 
abaixo referendado, 
celebrado por este Poder 
Legislativo. 
 
Processo: nº 3343/2022. 
 
Contrato: nº 018/2022; 
 
Dispensa de Licitação: 
Fundamentação no Artigo 
24, II e Art. 23, II  “a”, da 
Lei 8.666/93, atualizado 
com os valores 
determinados pelo Art. 1º 
do  Decreto Federal  
9.412/2018. 
 
 
Empresa: THIAGO 
PINHEIRO NUNES (TH 
PINTURAS REFORMAS E 
MANUTENÇÃO –                 
 CNPJ-40.375.082/0001-73  

 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PRATELEIRAS DE VIDRO 
COM SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO. 

Prazo: Execução em 10 
(dez) dias, com eficácia a 
partir da publicação.  
 
Data da assinatura do 
Contrato: 19 de dezembro 
de 2022.  
 
Registre-se.  Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 209 DE 26 
DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no  uso   de 
suas   atribuições legais. 
  
 RESOLVE:  
  
 
Com vistas ao 
cumprimento do Artigo 67 
da Lei 8.666/93, designar 
o servidor Bruno Coutinho 
do Amaral, matrícula 
02.3111.03/001168, 
Diretor do Departamento 
de Informática, para 
acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 
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abaixo referendado, 
celebrado por este Poder 
Legislativo. 
 
Processo: nº 3347/2022;  
 
Convite: 007/2022 
 
Contrato: nº 021/2022; 
 
Contratada:  A2 
INFORMÁTICA LTDA ME     
CNPJ 00.185.506/0001-12 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 
 
Prazo: 30 dias a partir da 
assinatura do Contrato, 
com eficácia a partir da 
publicação. 
 
Assinatura do Contrato: 
23 de dezembro  de 2022.  
 
 
Registre-se.  Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente,  
26  de  dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

Interessado: Câmara 
Municipal de Araruama 

 
Processo  nº 3816/2022. 
 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIVERSOS – 
ELÉTRICOS, ILUMINAÇÃO, 
DISPENSERS E ASSENTOS 
SANITÁRIOS PARA VASO 
OVAL TRADICIONAL E NÃO 
ALMOFADO EM 
MATERIAL PVC PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DO 
PRÉDIO DESTA  CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA. 
 
 
Contratada: TOP LAGOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME - CNPJ 
36.365.986/0001-40 
 
Fundamentação: Dispensa 
de Licitação Artigo 24, II e 
Art. 23, II  “a”, da Lei 
8.666/93, atualizado com 
os valores determinados 
pelo Art. 1º do  Decreto 
Federal  9.412/2018. 
 
Fonte de Recursos:  
Programa de Trabalho: 
01.031.0001.2022 
 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00.00 – Material 
de Consumo 

Valor:  R$ 12.140,00  (doze  
mil,  cento e quarenta  
reais) 
 
Ordenador da Despesa: 
Júlio César dos Santos 
Coutinho 
                                        
Araruama,  21 de 
dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE 

DÍVIDA Nº 05/2022. 
 
 
Câmara Municipal de 
Araruama. 
 
Processo nº 3180/2022, 
apenso nº 4135/2022 . 
Fundamentação Legal: 
Artigo 37, da Lei 4.320/64 
e suas atualizações. 
 
Objeto: Reconhecimento 
de  Dívida dos exercícios 
de: 2017, 2018, 2019 e 
2020 períodos de 
(14/10/2017 a 
13/10/2018, e 
14/10/2018 a 
13/10/2019). 
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Justificativa:  Concernente 
a pagamento de férias 
vencidas  24/12 (vinte e 
quatro doze avos) 
referente aos exercícios 
2017 a 2020 (períodos de 
14/10/2017 a 13/10/2018 
e 14/10/2018 a 
13/10/2019), férias 
proporcionais 7/12 (sete 
doze avos) relativo ao 
período 14/10/2019 a 
30/04/2020 e  13º Décimo 
Terceiro Salário  
proporcional 4/12  (quatro 
doze avos), referente ao 
período 01/01/2020 a 
30/04/2020. 
 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 01. 
031.0001.2022   
Natureza da Despesa: 
3.1.91.92.00.00 - DESPESA 
DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PESSOAL 
 
Valor: R$ 12.551,04 (doze 
mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e 
quatro  centavos), 
concernente a férias 
vencidas e férias 
proporcionais.  
 
Valor: R$ 1.633,65 (um 
mil, seiscentos e trinta e 
três reais e sessenta e  
cinco centavos) referente 

a 13º décimo terceiro 
salário proporcional. 
Credor: Rosemar Leite de 
Oliveira 
Ordenador de Despesa: 
Júlio Cesar dos Santos 
Coutinho 
  
Gabinete da Presidência,  
26 de dezembro  de 2022. 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Coutinho 

Presidente 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 173 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADÃO  
ARARUAMENSE O 
SENHOR ARTHUR 
KULKAMP CASEMIRO. 
 
(Projeto de Resolução nº 
94, de autoria do 
Vereador José Rodolfo S.S. 
de Oliveira ). 
 
 A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art.1º.Confere Título de 
Cidadania  Araruamense o 

senhor  ARTHUR 
KULKAMP CASEMIRO. 
 
Art. 2º. A entrega do 
Título de Cidadania, 
acompanhada do Diploma 
confirmatório  da outorga  
deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente do Legislativo 
Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 174 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE O 
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SENHOR THIAGO 
BARBOSA PEREIRA. 
 
(Projeto de Resolução nº 
95, de autoria do 
Vereador José Magno 
Martins ). 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art.1º.Confere Título de 
Cidadania  Araruamense o 
senhor  THIAGO BARBOSA 
PEREIRA. 
Art. 2º. A entrega do 
Diploma confirmatório  da 
outorga  deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente do Legislativo 
Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  
 
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 175 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
EMENTA: CONCEDE 
MEDALHA  TUPINAMBÁ A 
RODRIGO ZAMBONI 
NICOLAI. 
 
(Projeto de Resolução nº 
96, de autoria do 
Vereador José Magno 
Martins). 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art.1º. É concedido 
Medalha Tupinambá a 
RODRIGO ZAMBONI 
NICOLAI. 
 
 Art. 2º. A entrega da 
Medalha Tupinambá, 
acompanhada  do 
Diploma confirmatório  da 
outorga  deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente. 

 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 176 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE AO 
PMERJ SENHOR 
MARCELO DA SILVA 
ALVES. 
 
(Projeto de Resolução nº 
97, de minha autoria). 
 
 A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º.Confere Título de 
Cidadania  Araruamense 
ao Policial Militar do 
Estado do Rio de Janeiro 
senhor  MARCELO DA 
SILVA ALVES. 
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Art. 2º. A entrega do 
Diploma confirmatório  da 
outorga  deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente do Legislativo 
Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  
Gabinete do Presidente, 

22 de dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 177 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
EMENTA: CONCEDE 
MEDALHA A TUPINAMBÁ 
AO SENHOR RUI VICENTE 
MARTINS DE JESUS. 
 
(Projeto de Resolução nº 
98, de minha autoria). 
 
 A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 

Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art.1º. É concedido 
Medalha Tupinambá ao 
senhor  RUI VICENTE 
MARTINS DE JESUS. 
 
Art. 2º. A entrega da 
Medalha Tupinambá, 
acompanhada  do 
Diploma confirmatório  da 
outorga  deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente. 

 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 178 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
EMENTA: CONFERE   
DIPLOMA  TRABALHADOR 
MODELO DO MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA AO  
SENHOR JOÃO BATISTA 
ARAÚJO DE SOUZA. 
 
(Projeto de Resolução nº 
99, de autoria do 
Vereador Thiago Moura 
Salim ). 
 
 A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art.1º. É conferido o  
Diploma Trabalhador 
Modelo do Município de 
Araruama ao senhor João 
Batista Araújo de Souza. 
 
 Art. 2º. A entrega do 
Diploma de Trabalhador 
Modelo, acompnhado do 
Certificado confirmatório 
da outorga,  deferida  por 
esta Resolução processar-
se-á em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de 
Araruama,  em data 
previamente fixada pelo 
Exmo. senhor Presidente 
do Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
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de sua publicação, 
revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 179 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
EMENTA: CONCEDE 
MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO ADVOCATÍCIO 
AO DR. PAULO MAURICIO 
MAZZEI. 
 
(Projeto de Resolução nº 
100, de autoria do 
Vereador Thiago Moura 
Salim). 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama aprova e o 
Exmo. Sr. Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º. Concede a 
Medalha de Honra ao 
Mérito Advocatício ao Dr. 
PAULO MAURICIO 
MAZZEI. 
 

Art. 2º. A entrega da 
Medalha, acompanhada 
do Diploma confirmatório 
da outorga deferida por 
esta Resolução, processar-
se-á em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de 
Araruama, em data 
previamente fixada pelo 
Exmo. Senhor Presidente 
do Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se as 
disposições em contrário.  
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 180 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
EMENTA: CONCEDE 
MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO ADVOCATÍCIO A 
DRA. FABRÍCIA 
NOGUEIRA SIQUEIRA. 
 
(Projeto de Resolução nº 
101, de minha autoria). 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama aprova e o 

Exmo. Sr. Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º. Concede a 
Medalha de Honra ao 
Mérito Advocatício a Dra. 
FABRÍCIA NOGUEIRA 
SIQUEIRA. 
 
Art. 2º. A entrega da 
Medalha, acompanhada 
do Diploma confirmatório 
da outorga deferida por 
esta Resolução, processar-
se-á em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de 
Araruama, em data 
previamente fixada pelo 
Exmo. Senhor Presidente 
do Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 181 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
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EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE A 
SENHORA ANA IZABEL 
FENIZOLA MENDONÇA. 
 
(Projeto de Resolução nº 
102, de minha autoria e 
dos Vereadores Maria da 
Penha Bernardes e Márcio 
Ricardo de Oliveira Silva). 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º.Confere Título de 
Cidadania  Araruamense a 
senhora ANA IZABEL 
FENIZOLA MENDONÇA.  
 
 Art. 2º. A entrega do 
Diploma confirmatório  da 
outorga  deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente do Legislativo 
Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 182 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE A DRA. 
BRUNA MOSCI DE NUNES 
RODRIGUES ANTUNES. 
 
(Projeto de Resolução nº 
103, de  autoria dos 
Vereadores Raimundo 
Alberto de Souza, Maria 
da Penha Bernardes e 
Márcio Ricardo de Oliveira 
Silva). 
 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º.Confere Título de 
Cidadania  Araruamense a 
Dra. BRUNA MASCI DE 
NUNES RODRIGUES 
ANTUNES.  
 

 Art. 2º. A entrega do 
Diploma confirmatório  da 
outorga  deferida por esta 
Resolução processar-se-á 
em Sessão Solene da 
Câmara de Araruama em 
data previamente fixada 
pelo Exmo. senhor 
Presidente do Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se  as 
disposições em contrário.  

 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente  

 

 
RESOLUÇÃO Nº 183 DE 
22 DE DEZEMBRO DE 

2022. 
 
 

EMENTA: CONFERE   
DIPLOMA  TRABALHADOR 
MODELO DO MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA AO  
SENHOR JEFFERSON DOS 
SANTOS CARVALHO. 
 
(Projeto de Resolução nº 
104, de autoria dos 
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Vereadores Thiago Silva 
Pinheiro e Maria da Penha 
Bernardes). 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art.1º. É conferido o  
Diploma Trabalhador 
Modelo do Município de 
Araruama ao senhor 
Jefferson dos Santos 
Carvalho. 
 
Art. 2º. A entrega do 
Diploma de Trabalhador 
Modelo, acompnhado do 
Certificado confirmatório 
da outorga,  deferida  por 
esta Resolução processar-
se-á em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de 
Araruama,  em data 
previamente fixada pelo 
Exmo. senhor Presidente 
do Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Presidente, 
22 de dezembro de 2022. 
 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente 
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